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Recebido o recurso no duplo efeito, o Órgão
Ministerial de primeira instância manifestou-se à f. 40-
verso, entendendo pela desnecessidade de apresentação
de parecer recursal na espécie.

Parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça de
f. 48/50, suscitando preliminar de cerceamento de defe-
sa, opinando, no mérito pelo provimento do recurso.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço do recurso, porque próprio, tempestivamente
apresentado, regularmente processado, isento de
preparo em razão da gratuidade de justiça deferida.

Preliminar de cerceamento de defesa.
Sustenta o douto Procurador de Justiça cerceamen-

to do direito de defesa do autor, ora apelante, ao argu-
mento de ter sido a sentença de improcedência prolata-
da sem oportunizar ao autor a produção das provas pos-
tuladas na inicial e pertinentes ao caso em exame.

Ab initio, cumpre ressaltar que o apelante, em sua
exordial (f. 02/04), pretende a retificação no registro civil
para alterar o prenome Rossinei para Lucas, ao argu-
mento de sofrer constrangimentos em razão da sua
conotação feminina. A fim de demonstrar a veracidade
de suas alegações, pugnou pela produção de provas
documentais, testemunhais e depoimento pessoal (f. 04).

Após o cumprimento das diligências ordenadas
pelo juízo, quais sejam: juntada de certidões da Justiça
Federal Civil e Criminal; do Distribuidor Cível e Criminal;
do Distribuidor de Protestos; do Juizado Especial Civil e
Criminal, o d. Juiz sentenciante julgou improcedente o
pedido inicial.

Dessa forma, com a devida vênia, entendendo o d.
Juiz sentenciante que a prova documental até então pro-
duzida não era bastante para comprovar o direito alega-
do, melhor seria oportunizar ao autor a produção das
provas postuladas na inicial, para que não se tenha uma
prestação jurisdicional falha ou defeituosa.

Dessarte, mostrando-se, no caso em espeque,
necessária a produção de provas, notadamente a teste-
munhal, expressamente requerida na inicial, a fim de
comprovar o fato constitutivo do direito do autor, qual
seja que o prenome “Rossinei” lhe causa constrangimen-
to, sendo conhecido na sociedade pelo prenome
“Lucas”, o julgamento da ação, sem que houvesse sido
oportunizada à parte a ratificação do pedido de dilação
probatória, importa em ofensa ao princípio da ampla
defesa, resultando em cerceamento de defesa, razão
pela qual a cassação da sentença é medida que se
impõe.

Nesse sentido:

Retificação de registro civil. Alteração do prenome de filho
menor. Sentença que julgou antecipadamente a ação e inde-
feriu o pedido, apesar de os autores haverem pleiteado a
produção de provas para demonstrar a veracidade de seus
argumentos. Ocorrência de cerceamento de defesa, por
haver sido demonstrada a necessidade de dilação pro-
batória. Ato que contamina o processo, por ofender o princí-
pio da ampla defesa. Sentença cassada (TJMG - Apelação
Cível nº 1.0040.05.031080-0/001 - 2ª Câmara Cível - Rel.
Des. Jarbas Ladeira - julgado em 18.04.2006).

Registro civil. Prenome. Atributo da personalidade.
Retificação. Art. 58 da Lei nº 6.015/78. Produção de prova
testemunhal. Necessidade. Julgamento antecipado.
Cerceamento de defesa. - Prevendo a Lei nº 6.015/73, em
seu art. 109, a possibilidade de produção de prova teste-
munhal e pautando-se o pedido de retificação de prenome
no art. 58 do mesmo diploma legal, caracterizado o cercea-
mento do direito de defesa, se o julgador nem sequer se
manifesta sobre o pleito (TJMG - Apelação Cível nº
1.0024.08.081280-3/001 - 3ª Câmara Cível - Rel. Des.
Manuel Saramago - julgado em 14.05.2009).

Registro civil. Pedido de retificação. Julgamento antecipado
pela improcedência. Cerceamento de defesa. Produção
ampla de provas. - O art. 109 da Lei nº 6.015/75 dispõe
que é cabível a retificação no registro civil mediante pedido
dirigido ao juiz, quando fundamentado em documentos ou
com indicação de testemunhas, que confirmem, segura-
mente, a veracidade dos fatos relatados. O exame antecipa-
do do pedido, para julgá-lo improcedente apenas com base
nos documentos apresentados, não se compatibiliza com as
garantias constitucionais do acesso ao Poder Judiciário e da
produção ampla das provas legalmente admitidas, porque
há de se assegurar ao requerente a possibilidade de
demonstrar, em instrução dilatória, os fatos necessários ao
deferimento da retificação postulada. Recurso provido
(TJMG - Apelação Cível nº 1.0672.08.299433-2/001 - 4ª
Câmara Cível - Rel. Des. Almeida Melo - julgado em
04.03.2010).

Com tais considerações, acolho a preliminar de
cerceamento de defesa levantada pelo d. Procurador de
Justiça, para cassar a sentença proferida, determinando
o retorno dos autos à instância originária para que o ilus-
tre Juiz faculte ao apelante a produção das provas
requeridas, em especial a testemunhal, com o regular
prosseguimento da lide, decidindo como de direito.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES KILDARE CARVALHO e SILAS VIEIRA.

Súmula - ACOLHERAM A PRELIMINAR PARA CAS-
SAR A SENTENÇA.

. . .

Cobrança - Seguro de vida em grupo - Sinistro -
Ocorrência - Indenização - Percentual - Valor
expresso na apólice - Prêmio - Pagamento -

Seguradora - Continuidade de cobrança - Má-fé -
Prova - Repetição do indébito - Restituição em

dobro - Danos morais - Não ocorrência

Ementa: Pretensão de cobrança. Seguro de vida em
grupo. Ocorrência do sinistro. Indenização. Percentual
relativo ao valor expresso na apólice. Pagamento do
valor relativo ao prêmio. Continuidade de cobrança
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pela seguradora. Código de Defesa do Consumidor.
Abusividade. Repetição do indébito. Má-fé.
Comprovação. Danos morais. Inocorrência.

- O contrato eleito entre as partes confere contorno à
apólice, ficando a seguradora obrigada a arcar com o
percentual pelo qual se responsabilizou, calculado de
acordo com o valor da indenização prevista na apólice.

- Deve ser deferida a restituição em dobro dos valores
cobrados indevidamente, quando demonstrada a má-fé
por parte da seguradora, que, mesmo após o pagamen-
to do prêmio e a comunicação do sinistro pelo segura-
do, dá continuidade à cobrança indevida das parcelas
relativas ao prêmio do seguro.

- Para que seja passível de reparação, advinda da res-
ponsabilidade civil por ato danoso, mister se faz a
demonstração dos seus elementos fundamentais: a culpa
do agente causador do ato e o nexo de causalidade
entre o dano e o efetivo comportamento censurável do
agente.

- A simples recusa da seguradora ao pagamento da
diferença relativa à indenização securitária pleiteada não
conduz, por si só, à existência de dano moral, nem
mesmo é hábil a comprovar a existência de conduta ilícita.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NNºº 11..00002244..0077..559999666666-00//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaanntteess:: 11ºº)) JJooffrree
CCaarrddoossoo,, 22ªª)) TTookkiioo MMaarriinnee SSeegguurraaddoorraa SS..AA.. - AAppeellaaddooss::
JJooffrree CCaarrddoossoo,, TTookkiioo MMaarriinnee SSeegguurraaddoorraa SS..AA.. - RReellaattoorr::
DDEESS.. FFEERRNNAANNDDOO CCAALLDDEEIIRRAA BBRRAANNTT

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 11ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade,
em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO RECUR-
SO E NEGAR PROVIMENTO AO SEGUNDO RECURSO.

Belo Horizonte, 9 de junho de 2010. - Fernando
Caldeira Brant - Relator.

DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT (Relator) -
Trata-se de recursos interpostos contra a r. sentença de f.
112/117, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 27ª
Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte, nos autos da
ação com pretensão de cobrança c/c indenização por
dano moral, proposta por Jofre Cardoso em face de
Tokio Marine Seguradora S.A., que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial, para condenar a ré à
devolução, em dobro, dos valores indevidamente
descontados do autor após o aviso do sinistro (10 de
outubro de 2003), devidamente corrigidos pela tabela

da Corregedoria de Justiça, desde o desembolso,
incidindo ainda juros de mora de 1% ao mês, desde a
citação. Em face da sucumbência recíproca, condenou
ambas as partes ao pagamento dos ônus de sucumbên-
cia, admitida a compensação dos honorários de advo-
gado.

Através do presente feito, pretendeu o autor o rece-
bimento da diferença relativa à indenização securitária
prevista no contrato de seguro de vida em grupo firma-
do com a requerida, com a devolução em dobro dos
valores cobrados indevidamente. Pleiteou ainda o
ressarcimento pelos danos morais, que alega ter sofrido
em razão da conduta da requerida.

Acolhidos em parte os pedidos iniciais pelo
Magistrado a quo, interpuseram recurso ambas as
partes, pretendendo o reexame da questão por este
Tribunal.

No recurso de apelação interposto às f. 118/126,
insurge-se o autor contra a sentença proferida em
primeiro grau, alegando que a ré deve ser responsabi-
lizada pelo pagamento da diferença da indenização
securitária pleiteada, ao argumento de que, ao assumir
a carteira de segurados de outra seguradora, a sucesso-
ra passa a responder por todos os direitos e obrigações
relativas àquele grupo, não podendo se eximir de tal
pagamento. Defende a aplicação do Código de Defesa
do Consumidor ao caso dos autos. Aduz que, como a
apólice do seguro previa como capital segurado o mon-
tante de R$ 38.361,65, mostra-se cabível o recebimen-
to da diferença postulada na inicial, uma vez que o
mesmo recebeu apenas a quantia de R$ 29.578,68. Por
fim, sustenta que o dano moral restou configurado diante
do não pagamento do valor total do seguro pela ré. Ao
final, pede a reforma parcial da sentença, nos termos
supra.

Sem preparo, em razão da justiça gratuita concedi-
da. O recurso foi recebido à f. 141.

Contrarrazões às f. 142/148.
A seguir, interpôs recurso a requerida, vindo suas

razões às f. 127/139. Sustenta a recorrente que, poste-
riormente à ocorrência do sinistro e mesmo após a sua
comunicação, a seguradora continuou a acobertar todos
os riscos discriminados na apólice, razão pela qual a
continuidade da cobrança das parcelas do prêmio é ple-
namente possível e legítima. Justifica não ser devida a
repetição dos valores em dobro, uma vez que não houve
má-fé. Ao final, pede a reforma da sentença, pelas
razões supra.

Preparo à f. 140. O recurso foi recebido à f. 141.
Sem que fossem apresentadas contrarrazões.
Manifestação da douta Procuradoria de Justiça às

f. 156/158.
Conheço dos recursos, presentes os pressupostos

objetivos e subjetivos de admissibilidade.
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De início, importa falar que analisarei conjunta-
mente os recursos aviados, a fim de facilitar o julgamento.

Sem preliminares levantadas, passo ao exame do
mérito.

Mérito.
É fato incontroverso, in casu, que o autor mantinha

com a ré contrato de seguro de vida em grupo, firmado
através de seu antigo empregador.

De igual modo, resta indene de dúvidas que o
autor foi acometido por invalidez decorrente de doença,
fato que dá ensejo à cobertura securitária prevista no
contrato firmado entre as partes.

Lado outro, restou também comprovado nos autos
que, em razão do sinistro ocorrido, o autor recebeu da
ré a importância de R$ 29.578,68, devidamente atua-
lizada até a data do pagamento, relativa à indenização
securitária prevista no contrato aludido.

Não obstante, pleiteia o autor o recebimento da
diferença, que entende lhe ser devida, ao argumento de
que o pagamento realizado pela requerida foi inferior ao
previsto no contrato, qual seja R$ 38.361,95.

Tenho que assiste razão, em parte, ao autor nesse
aspecto.

É que, conforme se infere da apólice carreada aos
autos (f. 17), há previsão expressa de que o capital segu-
rado em caso de sinistro decorrente de invalidez por
doença é de R$ 38.361,95.

A despeito das alegações da requerida no sentido
de que o valor da indenização devida ao autor era de 
R$ 29.578,68, o documento trazido pelo autor à f. 23,
e não contestado pela ré, demonstra a distribuição das
importâncias seguradas, no qual se constata que
incumbia à requerida o pagamento de 90,98% do capi-
tal segurado, ficando os 9,02% restantes a cargo de
outra seguradora.

Assim, mister reconhecer que o pagamento realiza-
do pela ré foi inferior ao percentual pelo qual a mesma
se obrigou em relação ao capital segurado, devendo
sofrer reforma a sentença, a fim de que a mesma efetue
o pagamento da diferença devida ao autor, consideran-
do para tanto o valor equivalente a 90,98% do capital
expresso na apólice, qual seja 38.361,95.

De igual modo, conforme se extrai dos autos, o
autor logrou êxito em demonstrar que, mesmo após o
pagamento do valor do prêmio e a comunicação do si-
nistro à seguradora, esta continuou a efetuar a cobrança
das parcelas do seguro, pelo período de 22 (vinte e dois
meses).

Em que pesem as alegações da requerida, tenho
que restou demonstrada a sua má-fé, ao dar con-
tinuidade à cobrança de valores na folha de pagamento
do autor, quando já efetuado o pagamento do valor do
prêmio pelo segurado, pelo que deve ser deferida ao
autor a restituição dos valores cobrados indevidamente,
tal como disposto na sentença, nos termos do art. 42,
parágrafo único, do CDC, in verbis:

Art. 42. [...]
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevi-
da tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao
dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.

Lado outro, no que tange aos danos morais, tenho
que falece razão ao primeiro apelante.

O dever de indenizar decorre do preceito insculpi-
do no art. 5º da Carta Magna bem como dos arts. 186
e 927 do Código Civil, in verbis:

Art. 5º [...]
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a
imagem das pessoas, assegurado o direito de indenização
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;
[...].

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, ne-
gligência ou imprudência, violar direito, ou causar dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927 Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Portanto, para que a responsabilidade fique carac-
terizada, bem como o dever de indenizar, devem ser
observados como pressupostos básicos elementos funda-
mentais, quais sejam a culpa, nos casos que assim o
exige a lei, de forma que só o fato lesivo intencional ou
imputável ao agente por omissão de dever autoriza a
reparação; o dano, como lesão provocada ao
patrimônio ou à honra da vítima, e o nexo de causali-
dade entre o dano e o efetivo comportamento censurá-
vel do agente.

Corolário lógico e necessário da prática do ato
ilícito é, portanto, o dever de reparar o dano causado,
nos dizeres de Zamprogna Matiello (Código Civil comen-
tado).

Não se afastando as hipóteses em que a própria lei
civil estabelece a obrigação de reparar o dano indepen-
dentemente de culpa e, ainda, das decorrentes do exer-
cício de atividade que, por sua natureza, gerem risco
para os direitos de outrem.

Todavia, no caso em julgamento, tenho que não
restaram demonstrados os danos alegados, nem mesmo
a existência de conduta ilícita por parte da requerida.

Isso porque entendo que o simples fato de a segu-
radora se recusar ao pagamento da diferença pleiteada
pelo autor na inicial não conduz, por si só, à existência
de dano moral, nem mesmo é hábil a comprovar a
existência de conduta ilícita.

Nessa esteira de raciocínio, não tendo sido
demonstrados nos autos os requisitos da obrigação de
indenizar, não há que se falar em indenização por danos
morais.

Por tudo exposto, dou parcial provimento ao
primeiro recurso de apelação, para reformar a decisão



TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 61, n° 193, p. 73-264, abr./jun. 2010 213

recorrida, para condenar a ré ao pagamento da dife-
rença relativa à indenização securitária pleiteada, ou
seja, a diferença entre o valor equivalente a 90,98% do
capital segurado (R$ 38.361,95) e o valor pago ao
autor, corrigido pelos índices da Corregedoria de Justiça
e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, tudo desde
a data do pagamento parcial (17.08.2005), mantidos,
quanto ao mais, os demais termos da decisão atacada;
e nego provimento ao segundo recurso de apelação.

Custas recursais do primeiro recurso, na proporção
de 50% para cada parte e do segundo recurso, pela
requerida, suspensa a cobrança em relação ao autor, em
face da justiça gratuita concedida.

DES. MARCELO RODRIGUES (Revisor) - De acordo
com o Relator.

DES. MARCOS LINCOLN - De acordo com o
Relator.

DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT - Presidente -
Apelação Cível nº 10024075996660001, Belo
Horizonte: “DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO
PRIMEIRO RECURSO E NEGARAM PROVIMENTO AO
SEGUNDO RECURSO”.

. . .

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Alvimar de Ávila, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 30 de junho de 2010. - Domingos
Coelho - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. DOMINGOS COELHO - Trata-se de agravo
de instrumento interposto por Walberth Vieira Pinto
Coelho, contra decisão de f. 66/TJ, prolatada pelo il. Juiz
da 32ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte, a qual
deixou de receber a apelação cível interposta nos autos
da ação de revisão contratual, que move em desfavor de
HSBC Bank Brasil S.A.

Recurso próprio e tempestivo. Ausente o preparo,
devido ao pedido em grau recursal para a concessão
dos benefícios da assistência judiciária.

Irresignado, alega o agravante que é pobre no sen-
tido legal e que não possui recursos financeiros para
arcar com as custas processuais sem detrimento do sus-
tento próprio.

A parte agravada não foi intimada, porque a
relação processual não se completou.

É o relatório.
Pois bem. Passo a examiná-lo.
Apresentando a parte agravante recurso de

apelação, insurgindo-se também contra a parte da
decisão que revogou a assistência judiciária,
desnecessária a exigência de preparo para que o recur-
so de apelação tenha seguimento, sob pena de cercear
o direito da parte em ver a sua pretensão analisada em
grau recursal, mediante a garantia de amplo acesso à
justiça.

Sobre o tema manifesta-se Theotônio Negrão:

O recurso contra decisão denegatória do benefício da
assistência judiciária não se sujeita a preparo nem paga-
mento do porte de remessa e retorno dos autos (Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor. 34. ed. São
Paulo: Saraiva, p. 1.151).

No mesmo sentido, é a lição de Nelson Nery Júnior
in Código de Processo Civil comentado e legislação
extravagante em vigor (7. ed. São Paulo: Ed. Revista dos
Tribunais, comentário ao art. 17 da Lei 1.060/50, p.
1.465):

Recurso e preparo. Tratando-se de recurso interposto contra
decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária, ipso
facto o preparo não se apresenta como requisito de admis-
sibilidade desse recurso, porquanto a questão central do
recurso é a necessidade do requerente em obter assistência

Assistência judiciária - Revogação na sentença -
Preparo - Apelação cível - Recebimento -

Necessidade

Ementa: Agravo de instrumento. Assistência judiciária.
Revogação na sentença. Preparo. Apelação cível.
Recebimento. Necessidade.

- É pacífico o entendimento no sentido de que, se houve
revogação do pedido de justiça gratuita com a sentença,
não pode ser impedido o processamento do recurso de
apelação aviado.

- A ausência de preparo, nesse caso, não implica, de
plano, deserção, visto que, revogado o benefício da
assistência na sentença de primeiro grau, o apelo atacou
tal decisão, devendo ser conhecido o recurso, sob pena
de negativa de acesso ao Judiciário.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00002244..0099..773322770055-00//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo
HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaannttee:: WWaallbbeerrtthh VViieeiirraa PPiinnttoo CCooeellhhoo,,
rreepprreesseennttaaddoo ppoorr JJaaccqquueelliinnee VViieeiirraa PPiinnttoo CCooeellhhoo -
AAggrraavvaaddoo:: HHSSBBCC BBaannkk BBrraassiill SS..AA.. BBaannccoo MMúúllttiipplloo -
RReellaattoorr:: DDEESS.. DDOOMMIINNGGOOSS CCOOEELLHHOO


